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União das Freguesias  

São Pedro de Alva e São Paio de Mondego 

(Mandato 2021/ 2025) 

 
 

ATA n.º 10 
 
 

Ata da reunião ordinária da Junta da União das Freguesias de S. Pedro de Alva e de S. 

Paio de Mondego, realizada no edifício sede da União de Freguesias, sito na Av. 16 de 

Agosto, nº 10, em S. Pedro de Alva. 

 

Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, pelas vinte e 

uma horas, reuniu a Junta de Freguesia, depois de devidamente convocada pelo seu 

Presidente. Estiveram presentes os seguintes membros da Junta de Freguesia: o Sr. 

Presidente, Vitor Manuel Cunha Cordeiro e as Vogais Georgina Nazaré Santos Oliveira 

e Isabel Maria Pereira dos Santos Ribeiro por videoconferência. 

 

Declarada aberta a sessão pelo Sr. Presidente da Junta de Freguesia, deu-se início à 

reunião com a seguinte ordem de trabalhos: 

 

 

Período de antes da ordem do dia: 

 

1) Informações, expediente e esclarecimentos. 

2) Intervenção do público. 

 

Período da ordem do dia: 

 

1) Adjudicações/deliberações da Junta de Freguesia. 

 2) Outros assuntos de interesse para a Freguesia. 
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Período de antes da ordem do dia 

 

Ponto um – A CPCJ de Penacova envia convite para participação no Concurso Laço 

Azul, enviando o respetivo Regulamento para o efeito; 

 

- Convite da Casa do Povo de S. Pedro de Alva para participar na “Caminhada pela 

Paz”, no próximo dia 3 de abril, pelas 15H00. 

  

Ponto dois - Não houve público presente, tendo-se passado de imediato à ordem do 

dia. 

 

Período da ordem do dia 

 

Ponto um – Comunicação recebida de Ana Filipa Cavaco, solicitando a utilização do 

Parque de Merendas da Praia Fluvial do Vimieiro no próximo dia 24 de abril, tendo sido 

deliberado por unanimidade autorizar a cedência; 

 

- Comunicação de Sónia Santos, solicitando a cedência da “Sala de Formação” nos dias 

12 e 19 de março e no dia 9 de abril, para atendimento aos agricultores da União das 

Freguesias, tendo sido deliberado por unanimidade autorizar a cedência; 

 

- Pedido de utilização das instalações do Parque de Merendas das Ermidas para o dia 

26 de março, por António Magalhães Cardoso, residente na Estrela D’Alva, tendo o 

Executivo deliberado unanimemente deferir o pedido; 

 

- Foi presente ao Executivo o pedido de Teresa Alexandra Alcide Almeida Antunes, de 

Vale da Vinha, para aquisição da sepultura nº 385 do Cemitério de S. Pedro de Alva, 

tendo sido deliberado por unanimidade deferir o mesmo; 

 

-Foi também presente ao Executivo o Relatório Anual de Avaliação do Grau de 

Observância do Respeito pelos Direitos e Garantias do Estatuto do Direito de Oposição, 

que depois de analisado foi aprovado por unanimidade; 

 

- O Regulamento Geral de Taxas é sempre antecedido de um preambulo que contém 

as regras instrumentais necessárias à boa aplicação, revisão e alteração. Entre outras 

soluções, prevê-se a revisão periódica do valor das taxas, com vista a garantir a sua 

permanente adequação ao custo ou valor das prestações dirigidas pela autarquia aos 

diversos interessados.  
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Assim, deliberou este Executivo, por unanimidade, proceder à atualização de algumas 

taxas que a seguir descrevemos e que serão remetidos à Assembleia de Freguesia para 

aprovação.  

 

TABELA I 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

 
1. Serviços de Secretaria 

1.1. Atestados, declarações e outros documentos com termo lavrado    5,00 € 

1.2. Atestados em impresso próprio fornecido pelo requerente     3,60 € 

1.3. Certificação de fotocópias - até 4 páginas                   12,00 € 

                  - por cada página a mais     0,90 € 

1.4. Fotocópias simples – por cada página       0,20 € 

1.5. Certificado de construção anterior a 07 de agosto de 1951             50,00 € 

1.6. Certificado de construção anterior a 1991  50,00 € 

1.6. Impressões “Espaço Internet”                             0,20 € 

1.7. Impressões “Espaço Internet” a cores                            0,30 € 

 

2. Mercados e Feiras 

2.1. Feira Mensal (ocupação por metro)        0,85 € 

2.2. Mercado Semanal (ocupação por metro)       0,85 € 

2.3. Sobretaxa para fornecimento de energia elétrica (mensal)     1,50 €  

2.4. Sobretaxa de incumprimento 20%  

(Para feirantes que não paguem o respetivo valor de terrado nas feiras de cobrança, janeiro e 

julho, ou até à véspera da feira seguinte). 

 

3. Aluguer de Espaços 

3.1. Aluguer da Sala de Formação (dia)                25,00 € 

3.2. Aluguer do Edifício sito no Parque das Ermidas (dia)             25,00 € 

 
TABELA II 

CANÍDEOS E GATÍDEOS 
 

1. Registo          1,25€ 
 

2. Licenças 
 

2.1. Categoria A – cães de companhia                  5,00 € 

2.2. Categoria B – cães c/ fins económicos                 5,00 € 

2.3. Categoria E – cães de caça                          8,75 € 

2.4. Categoria G – cães potencialmente perigosos              10,00 € 

2.5. Categoria H – cães perigosos                15,00 € 
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2.6. Categoria I – Gato                       5,00 € 

2.7. Sobretaxa de incumprimento 20%  

(Licenças fora de prazo – nº 3 do art.º 9.º da Portaria nº 1427/01 de15 de dezembro) 

 

TABELA III 
CEMITÉRIOS  

 
1. Inumação em sepultura temporária (caixão de madeira): 

 
1.1. Cadáver vindo da freguesia       35,00 € 
1.2. Cadáver vindo de fora         70,00 € 

 
2. Inumação em sepultura perpétua (zinco fechado):  

 
2.1. Cadáver vindo da freguesia         70,00 € 
2.2. Cadáver vindo de fora       100,00 € 

 
3. Inumação em sepultura/jazigo (cinzas)              30,00 € 

 

4. Inumação em jazigo particular                  150,00 € 
 

5. Exumação: 
 

5.1. Caixão de madeira        30,00 € 
5.2. Caixão de zinco 30,00 € 

 

6. Licença de Obras: 
 

6.1. Licença de obras de conservação em jazigos  150,00 € 
6.2. Licença de obras de conservação em sepulturas 25,00 € 
6.3. Licença para construção de Jazigo 300,00 € 

 
7. Licença para colocação de campas: 

 
7.1. Licença para colocação de revestimento 100,00 € 
7.2. Licença para colocação de lápide, livro, etc.  25,00 € 

 

8. Trabalhos por conta particular: 
 

8.1. Levantamento de pedra ou outro revestimento e armazenamento 60,00 € 
8.2. Abertura de Covato                 200,00 € 
8.3. Reposição ou compostura de terras em sepultura (mediante requisição)    15,00 € 
8.4. Reserva/manutenção de sepultura 30,00 € 

 
9. Trasladações             50,00 € 

 
 

10. Concessão de Terreno: 
 

10.1. Para construção de Jazigo  3000,00 € 
10.2. Para sepultura perpétua 800,00 € 
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11. Diversos: 

  
11.1. Inscrição anual de entidade ou empresa prestadora de serviços 20,00 € 

  e fornecimento de regulamento (construtores e agências funerárias, etc.)  
 

 
 

ISENÇÕES 
   

 
RENDIMENTO PER CAPITA DO 

AGREGADO 
FAMILIAR DO REQUERENTE 

ATESTADOS 
para 

Prova de Vida / Benefício Telefónico 
Passe de Reformado 

Auxílios Sócio-Económicos 
 

 
Igual ou inferior a um salário mínimo 
nacional e superior ao valor mínimo da 
pensão de reforma do regime geral da 
Segurança Social 
 

 
ISENÇÃO PARCIAL 

- 50% - 
 

Atestado com termo lavrado € 2,50 
Certificação do facto em impresso próprio 
- € 1,80 
 

 
Igual ou inferior ao valor mínimo da 
pensão de reforma do regime geral da 
Segurança Social 
 

 
 

ISENÇÃO TOTAL 

 
 

Ponto dois – Pretende ainda o Executivo desta União das Freguesias transformar o 1º 

andar do edifício da extinta Junta de Freguesia de S. Paio de Mondego, em habitação, 

uma vez que possui as condições para o efeito, e será uma mais valia com a 

possibilidade de se configurar uma fonte de receita para a Autarquia. Uma vez que uma 

sala se encontra cedida à Associação Cultural e Desportiva de S. Paio, deliberou este 

Executivo, solicitar a entrega da mesma, uma vez que a referida Associação neste 

momento tem a sua sede na antiga Escola Primária que lhe foi cedida por contrato de 

comodato com o Município, podendo concentrar todas as valências, sem prejuízo da 

mesma. 

 

 

Não havendo mais nada a tratar, deu-se por encerrada a reunião quando eram vinte e 

três horas. Para constar, e para os devidos e legais efeitos, lavrou-se a presente ata, 

que depois de lida em voz alta na presença de todos, foi aprovada e vai ser assinada 

pelos presentes. 
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        O Presidente da Freguesia, 

  

 

 

___________________________________ 
 

  A Secretária, 

 

 

 

___________________________________ 
 

A Tesoureira, 
 

 

 

__________________________________________ 
 

Secretaria
Carimbo
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